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REQUERIMENTO PARA REVISÃO – RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO    

Requerente: 

Nome completo............................................................................................................................................ 
CPF: .............................................................................RG:.........................................................................  
Endereço completo: ....................................................................................................................................  
Telefone(s) para contato: ............................................................................................................................ 
Nº(s) cadastro(s) de IPTU para vistoria:  ....................................................................................................  
 
Justificativa para o requerimento: 

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________ 

 

 Orientações Gerais  

 Ao requerer a revisão para o recadastramento imobiliário o requerente deverá apresentar, juntamente 

com este requerimento devidamente preenchido: 

 Cópia de documento do imóvel (matrícula CRI, escritura pública ou contrato); 

 Cópia do documento de RG e CPF ou CNH do titular do imóvel; 

 Cópia da notificação de cobrança recebida (guia para pagamento); 

 Caso o requerente possua processo de regularização em andamento junto à SERU, deverá anexar 

cópia do protocolo deste; 

 Caso o requerente não seja o titular do imóvel, deverá ser apresentada procuração  ou termo de 

autorização.  

Considerando o envio prévio, no ano de 2017, das notificações de área, com prazo de trinta 

dias para recurso, salientamos que será agendada/realizada uma (01) vistoria por requerimento, 

devendo esta ser acompanhada pelo requerente. Serão indeferidos os requerimentos em caso 

de descumprimento destas orientações. 

 

Santa Maria, ........... de .................................... de .............   

 

    ___________________________________________ 

                     Assinatura do Requerente 


